EMENDA MODIFICATIVA Nº. 05/2016. 
Ao Projeto de Lei nº 015/2016 – Autor: Legislativo Municipal 



EMENTA: “Dispõe sobre a transmissão em áudio e vídeo, via internet e via  rádio das sessões ordinárias e a transmissão em áudio e vídeo, via internet das sessões extraordinárias, sessões solenes e audiências públicas promovidas pelo Poder Executivo e Legislativo, através do site oficial da Câmara Municipal.” 



 	          O Vereador que a presente subscreve membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando o artigo 3°, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2017.
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